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EDITAL 25/2021  

  
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR, através da Diretoria de Administração 
(DIRAD/PRAF), por intermédio da Divisão de Suprimentos e Patrimônio, torna público que realizará 
licitação nos seguintes termos:  

  

Modalidade Número de ordem E-Protocolo Nº no BB 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

4546018 16.424.021-5 905231 

  

LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA DISPUTA E COM LOTES 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI.  

1 OBJETO  

A presente Licitação tem por objeto Registro de preços, por um período de doze (12) meses 

para futura e eventual aquisição e instalação simples (sem necessidade de realização de obras 

civis) de bebedouros, conforme especificações do edital, para a Universidade Estadual do 

Paraná - UNESPAR, conforme quantidades e especificações técnicas contidas no edital.  

2 VALOR MÁXIMO ESTIMADO  R$ 114.016,80 (Cento e catorze mil, dezesseis reais, e 

oitenta centavos).  

IMPORTANTE  
PROVEDOR ELETRÔNICO:  BANCO DO BRASIL  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir das 09h do Dia: 19/11/2021  

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  Dia 03/12/2021 às 13h30  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  Dia 03/12/2021 às 14h00  

  

Tipo de licitação  
Prazo para impugnação:  

MENOR PREÇO POR LOTE  Até 02 dias úteis antes da abertura da licitação.  
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3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço eletrônico 

para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoes-e.com.br.  

O edital está disponível na internet, nas páginas e www.licitacoes-e.com.br. / licitacoes@unespar.edu.br Os 

trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Amarildo Barreto, RG: 4.353.625-7, e equipe de apoio, designadas 

pela Resolução/Portaria n.º1235/2019, servidores da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR. 
- E-mail: licitacoes@unespar.edu.br  

- Telefones: (43) 3420-5708  

- Endereço: Av. Rio Grande do Norte, 1.525 – CEP 87701-020 – Paranavaí - PR - O atendimento será feito 

no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.  

4.1  ESCLARECIMENTOS:  

Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no prazo 

de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, através do E-mail: 

licitacoes@unespar.edu.br .pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados.  

4.2  IMPUGNAÇÕES:  

Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a realização da sessão pública do pregão, em campo específico no site www.licitacoese.com.br cabendo 

ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil e comunicar sua decisão pelo mesmo 

meio eletrônico.  

4.3  RECURSOS E CONTRARRAZÕES:  

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser:  

a) Enviadas por meio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, observando as regras dispostas no item 8 das 

Condições Gerais do Pregão;  

b) Por escrito e protocolizados, aos cuidados de Larissa Bueno, representante da Diretoria de Administração 

da UNESPAR, situada na Rua Rio Grande do Norte, 1.525 - Paranavaí - PR, no horário das 08h às 11h e 

das 13h30min às 16h30min (não sendo admitidos por outros meios a não ser via protocolo, no local acima 

indicado).  

4.4       DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:  

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o responsável 

pela condução do pregão.  

  

  

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:  

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e 
pelo disposto nos demais anexos do Edital.  

A licitação será regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Complementar Estadual nº 163/2013, pelo Decreto 

Estadual nº 2.474/2015, pelo Decreto Estadual nº 2.734/2015, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, demais leis estaduais e 

federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas alterações.  

  

  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO  

  
1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO  

Não serão admitidas propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital.  
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2 CRITÉRIO DE DISPUTA  

Na fase de disputa, o critério no sistema de compras eletrônicas é o valor global por lote, fixado no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.  

Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 

do(s) lote(s), nesta fase, serão desclassificados.  

  

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:  

O prazo de validade da(s) proposta(s), que deverá(ão) constar no Descritivo da(s) Proposta(s) de Preço(s) 

(Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste Edital.  

  

4 PROPOSTA PARCIAL:  

Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.  

  

5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP:  

Somente poderão participar da disputa dos lotes 1 e 2 as empresas que se enquadrem na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar n.º 123/2006.  

As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla concorrência.  

Se a ME ou EPP for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor preço.  

  

7 GARANTIA:  

É dispensável garantia da presente contratação, conforme cláusula 11 da minuta do contrato (Anexo VIII).  

  

6 ANEXOS:  

1. Anexo I – Termo de Referência;  

2. Anexo II – Documentos de habilitação;  

3. Anexo III – Modelo de descritivo da proposta de preços;  

4. Anexo IV – Modelo de procuração;  

5. Anexo V – Modelo de declaração;  

6. Anexo VI – Locais de entrega;  

7. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços  

8. Anexo VIII – Detalhamento das Especificações Técnicas  
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO  

  

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO  

1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema de compras eletrônicas do Banco do 

Brasil, na página www.licitacoes-e.com.br.  

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil.  

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 da Lei Estadual nº 15.608/2007.  

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, conforme instruções que 

podem ser obtidas na página www.licitacoes-e.com.br ou no portal www.bb.com.br, ou, ainda, através dos 

telefones 3003-0500 para Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0500 para demais localidades 

(suporte técnico).  

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas do 

Banco do Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  
2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente ao objeto da 

licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.  

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 

sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.  

2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná 

(CFPR), por intermédio do portal de compras do Governo do Estado do Paraná  

(www.comprasparana.pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013.  

2.4 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:  

2.4.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal da 

Administração Pública;  

2.4.2 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual;  

2.4.3 estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada no âmbito estadual, com base no art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.4.4 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.4.1 e 2.4.2, enquanto 

perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 

ou de outra em que figurarem como sócios;  

2.4.5 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.4.3;  

2.4.6 não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, bem como as 

pessoas físicas sob insolvência;  

2.4.7 um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos quadros do 

Governo do Estado do Paraná;  

2.4.8 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como sócios, 

dirigentes ou da qual participem indiretamente.  
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2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista.  

2.4.9 Não se enquadrem como micro empresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual - 

MEI, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 163/2013, e Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no Edital e na legislação 

aplicável.  

2.6 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 

no Edital.  

2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

  
3 PROPOSTA INICIAL  

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema de compras eletrônicas:  

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;  

3.1.2 a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar Estadual nº 163/2013 e da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema de compras 

eletrônicas no prazo previsto no Edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no Edital.  

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no Edital. Após o prazo 

previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 

da(s) proposta(s).  

3.3 Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes 

beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 

valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.  

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.  

3.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente no 

tocante ao preço máximo fixado.  

3.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance.  

  
4 A SESSÃO PÚBLICA  

4.1 No dia e horário previstos no Edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação das propostas 

de preço.  

4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema de 

compras eletrônicas do Banco do Brasil.  

4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

4.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

4.3 Classificadas as propostas, os licitantes poderão ofertar lances através do sistema de compras eletrônicas.  

4.3.1 A cada lance ofertado, os licitantes conectados ao sistema serão informados em tempo real do 

recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance.  

4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.  
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4.3.3 Os licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior ao seu 

próprio lance anterior.  

4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de fechamento 

iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o encerramento da 

recepção de lances.  

4.3.5 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro, se for o caso previsto no item 7 das Condições Gerais do 

Pregão, convocará, sucessivamente, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada para 

que, no prazo decadencial de cinco minutos, oferte lance de preço inferior ao do primeiro colocado.  

4.3.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro, sempre que possível, deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.  

4.3.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

4.4 Encerrada a disputa, o arrematante entregará, no prazo de postagem de até 03 (três), dias úteis posteriores 

à data do encerramento da sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do pregoeiro, os 

documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4:  

Os documentos exigidos neste Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, no endereço da Reitoria: 

Avenida Rio Grande do Norte, 1.525, CEP: 87701-020 Cidade: Paranavaí A/C: Amarildo Barreto  

4.4.1 Os documentos de habilitação (Anexo II);  

4.4.2 O descritivo da proposta (Anexo III);  

4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante do licitante no pregão (Anexo  

IV);  

4.4.4 A declaração do Anexo V.  

4.5 Recebidos os documentos, o pregoeiro examinará o descritivo da(s) proposta(s) e as condições de 

habilitação do arrematante.  

4.6 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital.  

4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro declarará o vencedor.  

4.8 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e 

permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, 

devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício no dia e horário previamente fixados no sistema de compras eletrônicas.  

  

5 O JULGAMENTO  

5.1 As propostas que atenderem às especificações do Edital serão classificadas de acordo com o menor preço.  

5.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, com preço (s) em 

desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no Edital ou com preço (s) manifestamente inexequível (is), 

comparado (s) aos preços de mercado.  

5.2.1 Não serão aceitas as propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo 

de Referência (Anexo I) deste Edital.  

5.2.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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5.2.2.1 A Administração poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, que os preços 

constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de 

produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.  

5.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa condição.  

  
6 DESCRITIVO DA PROPOSTA  

6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última folha e rubricada 

nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, 

de acordo com o modelo definido no Edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo 

da licitante, a descrição do produto oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços 

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, 

que não poderá ser inferior ao estabelecido no Edital.  

6.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos e totais máximos da planilha de 

composição de preços fixada pelo Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.  

6.1.2 As empresas beneficiadas do disposto no Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão, de 

forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual 

deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto da isenção fiscal.  

6.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3 e que participar da licitação com o 

preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 

imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no Edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo 

previsto no Edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.  

6.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando sanar o 

erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.  

6.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.  

  
7 OS RECURSOS  

7.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico.  

7.1.1 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 

03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, fisicamente ou 

por meio eletrônico.  

7.1.2 Caso os licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, terão até 

3 (três) dias úteis para o envio postal do documento original com o mesmo teor, contados após o respectivo 

envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso.  

7.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhado, no mesmo prazo de 03 (três) dias 

úteis, para o endereço eletrônico indicado neste Edital, sob pena de não conhecimento do recurso.  

7.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os seus 

anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de autenticidade, 

que será juntada ao processo licitatório.  

7.1.4 Na hipótese do item 8.1.2 os licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no mesmo 

prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste Edital.  
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8.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do direito de 

interposição do recurso.  

8.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pela licitante, 

não serão conhecidas pelo pregoeiro.  

8.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no edital. 

8.5 O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

8 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

8.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o objeto será adjudicado pelo 

pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para homologação.  

8.2 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior a adjudicação 

do objeto licitado.  

8.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto for 

dividido em lotes.  

  
9 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – 

UNESPAR convocará os adjudicatários para, pessoalmente ou representado por procurador devidamente 

constituído por instrumento público ou particular, assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

9.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da 

Ata de Registro de Preços, implicará em desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei e neste edital, especialmente o disposto no item 12.5, alínea “b”.  

9.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os serviços com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com 

objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da ata, observadas as condições previstas no Edital, conforme prevê o art. 11, §3º, I do Decreto Estadual nº 

2.734/2015.  

9.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Diário Oficial 

do Estado do Paraná.  

9.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou 

retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre 

as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital 

e na legislação vigente.  

9.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 26 do Decreto Estadual nº 2.734/2015, será 

possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo VII deste Edital.  

9.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, para a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do instrumento contratual, se for o caso.  
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10 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

10.1 O adjudicatário será notificado para assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 

equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 

pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste Edital.  

10.2 Para a assinatura do Contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 

no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do Contrato.  

10.3 Antes da assinatura do Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 

Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº 18.466/2015.  

10.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente junto 

à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, 

ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.  

10.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o 

Contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.  

10.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.  

10.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 

na forma estabelecida nos anexos deste Edital.  

10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM 

= I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

  

I = (TX) I = (6/100)   
  I = 0,00016438  

365   

TX = Percentual da taxa anual =6%.  

  

10.8 Antes de cada pagamento, o Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Gestão de Materiais, 

Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste Edital.  

  
11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 02  

(dois) anos;  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 

(cinco) anos;  

  

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento 

do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos.  

11.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, ao 

adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa.  

11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 

contratação.  

11.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual 

participou, será aplicada a quem:  

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;  

b) não mantiver sua proposta;  

c) apresentar declaração falsa;  

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.  

11.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no qual 

participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: a) apresentar documento falso;  

b) de forma injustificada, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, Contrato, ou instrumento 

equivalente; c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).  

11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 

Contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia será cabível a multa compensatória prevista no item 12.7.  

11.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, será 

aplicada no caso de inexecução total ou parcial do Contrato.  

11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: a) abandonar a execução do 

Contrato;  

b) incorrer em inexecução contratual.  

11.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, será aplicada a quem:  

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de  

vantagem de qualquer tipo;  

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;  

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  

11.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e  

Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:  

a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, aceitar ou  

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital;  

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;  
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c) apresentar documentação falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

  

e) não mantiver a proposta;  

f) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 12.9; h) cometer fraude fiscal.  

11.11 Fora das hipóteses do item 12.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades previstas no item 12, mediante prévia autorização 

da autoridade competente.  

11.11.1 Na hipótese do item 12.11, a autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

é a autoridade competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

11.12 Cabe ao órgão e/ou entidade contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou no instrumento 

contratual, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS.  

11.12.1 Na hipótese do item 12.12, a autoridade máxima do órgão e/ou entidade contratante é a autoridade 

competente para impor as penalidades previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

11.13 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou da 

declaração de inidoneidade:  

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas na alínea “a”.  

11.14 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:  

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação; b) os danos resultantes da infração;  

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e  

seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;  

d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; 

e  

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.  

11.15 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993.  

11.16 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 

participação da presente licitação e nos Contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 

na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 

10.271/2014.  

11.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado do Paraná (CFPR).  

  
12 DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 Todas as referências de tempo deste Edital correspondem ao horário de Brasília-DF.  

12.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no Edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF Diretoria de 

Administração – PRAF/DA 

GMS - 1348/2021 

  

  

 

 UNESPAR/REITORIA - Avenida Rio Grande do Norte, 1525 | Paranavaí -Paraná | Telefone: (44) 3482-3200  

12.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo.  

12.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.  

12.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

na desclassificação ou inabilitação do licitante.  

  

12.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.  

12.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de imprensa oficial 

ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a 

autenticidade e a veracidade do documento.  

12.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 

lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar 

a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.  

12.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por razões 

de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante 

manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 

91 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.  

12.10 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 

Paranavaí, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa dos proponentes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.  

  

  

  

Paranavaí, 17 de novembro de 2021.  

  
  
  

  

                    Profª Drª Salete Paulina Machado Sirino                            Amarildo Barreto  

          REITORA/UNESPAR  PREGOEIRO  
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ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA  

  

OBJETO   

Registro de preços para futura e eventual aquisição e instalação simples (sem necessidade de realização de 

obras civis) de bebedouros de pressão de acordo com  as demais especificações constantes neste termo de 

referência, para atender a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR.  

  

LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

LOTE 01  

ITEM  CÓDIGO GMS  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

MÉDIO  

TOTAL  

1  4601-65865  

BEBEDOUROS de pressão  

(purificador) de parede ACESSÍVEIS 
com desenho universal – (Modelo A  
–Anexo IX) com acionamento de 01  

(um) ponto com torneira telescópica, 
CONTROLADO POR SENSOR e sem 
contato direto. UNID.  
MEDIDA: Unitário.  

5  R$ 4.750,70  R$ 23.753,50  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23.753,50  

  

 LOTE 02 - AMPLA DISPUTA  

LOTE 02  

ITEM  CÓDIGO GMS  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

MÉDIO  

TOTAL  

1  4601-65875  

BEBEDOUROS de Pressão  

(purificador)   de parede ACESSÍVEIS 

com desenho universal - (Modelo B –

Anexo IX) com acionamento de 01 

(um) ponto com torneira copo ou 

garrafas CONTROLADO POR SENSOR 

E SEM CONTATO DIRETO COM AS 

MÃOS. UNID. MEDIDA: Unitário.  

15  R$ 4.750,70  R$ 71.260,50  

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 71.260,50  
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LOTE 03 - COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI   

LOTE 03  ITEM  CÓDIGO GMS  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

MÉDIO  

TOTAL  

  

 

1  4601-65875  

BEBEDOUROS de Pressão  

(purificador)   de parede ACESSÍVEIS 

com desenho universal - (Modelo B –

Anexo IX) com acionamento de 01 

(um) ponto com torneira copo ou 

garrafas CONTROLADO POR SENSOR 

E SEM CONTATO DIRETO COM AS 

MÃOS. UNID. MEDIDA: Unitário.  

4  R$ 4.750,70  R$ 19.002,80  

  VALOR TOTAL DO LOTE R$ 19.002,80  

   

  
VALOR MÁXIMO TOTAL DE LICITAÇÃO R$ 114.016,80  

  

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta – TAC resultante do Inquérito Civil Público n.º 

0046.12.009239-3, conduzido pela Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

acordo com a Legislação Federal - Decreto n.º 5.296/2004 que, estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção de acessibilidade e Lei Federal n.º 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência (2019 

– 2020) e em conformidade com a NBR 9.050/2015 (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e conforme as 

manifestações da Direção do Campus Curitiba II – FAP/UNESPAR, e de manifestação como resposta à 

pesquisa de interesse enviada a todos os campi, confirmadas pelo Protocolo 16.424.021-5 de 03/2020 

(Acessibilidade/Compra e instalação de Bebedouros adaptados) e os demais encaminhamentos apresentados 

em Despacho da PROPLAN de 26/02/2020, objetiva-se a aquisição de 24 (vinte e quatro) BEBEDOUROS de 

Pressão (purificador) de parede ACESSÍVEIS – com Desenho Universal - para todos os públicos e, em especial, 

pessoas com mobilidade reduzida, deficientes físicos e visuais, equipamentos que deverão ser fornecidos e 

instalados nos locais indicados (sem incluir obras civis), conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento e tendo em vista a legislação vigente e normas técnicas.  

  

PESQUISA DE PREÇO   

Para a formação dos preços máximos foi realizada ampla pesquisa de preços, em conformidade com o disposto 

no art. 9º, parágrafo II, do Decreto Estadual n.º 4.993/2016, através de cotações com fornecedores.  

  

Foi considerada a MÉDIA dos preços obtidos, considerando a medida de tendência central, representando uma 

forma mais robusta dos preços e ainda considerando se tratar de SRP com entrega em diversas cidades do 

Estado.  
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PARCELAMENTO DO OBJETO   

O objeto não foi parcelado. Registra-se ainda a ampliação da competitividade.   

  

SUSTENTABILIDADE  

Decreto nº 7.746/2012: Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, para estabelecer critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 

administração pública, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - 

CISAP.  

  

Instrução Normativa SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional e dá outras providências.  

  

A empresa CONTRATADA deverá:  

- adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos 

das legislações em vigor;  

- garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos 

em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto;  

- contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e 

critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, em 

conformidade com o art. 3º da Lei no 8.666/1993;  

- adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes;  

- observar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, preferência para 

materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, maior eficiência na utilização de recursos 

naturais como água e energia, maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local, 

maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra, uso de inovações que reduzam a 

pressão sobre recursos naturais e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras.  

  

CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

A presente licitação é para Ampla Disputa e para ME/EPP e MEI nos termos da Lei Complementar Federal n.º 

123/2016, e Lei Complementar Estadual n.º 163/2013, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 2.474/2015  

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A empresa 

CONTRATADA deverá:  

- efetuar a entrega do equipamento em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, quando cabível;  

- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/ 1990);  

- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos;  
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- comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

  

- manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 

conforme legislação vigente.  

- o Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

  

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  

- exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

- comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção;  

- efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do equipamento, no prazo 

e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos;  

- efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal, fornecida pelo 

Contratado, no que couber;  

- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.  

   

CONTROLE DA EXECUÇÃO  

Por ocasião da entrega, caso o objeto apresentado não atenda às especificações técnicas do objeto licitado, 

poderá o Contratante rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se o Contratado a providenciar a 

substituição do bem não aceito no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os equipamentos nos endereços relacionados 

no presente Termo de Referência e no Anexo VI, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal atestada e do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 

Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado 

do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.  

  

Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais.  
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Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à 

instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, 

ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.  

  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

   

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a 

ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

I = (TX)  

I = (6/100)  

365  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

  

REQUISITO DE HABILITAÇÃO   

Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, o adjudicatário deverá 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas condições de pagamento e documentos 

previstos nos Documentos de Habilitação (anexo II).   

  

SUBCONTRATAÇÃO   

Não será admitida a subcontratação.  

  

ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  

- sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na  

licitação original;  

- sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e  

- não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do Contrato.  

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da execução do presente Projeto correrão à conta do Orçamento, mediante a seguinte 

classificação orçamentária: 4490.5234.  

  

VALOR ESTIMADO  

O valor máximo do processo licitatório está estimado em R$110.671,91 (cento e dez mil, seiscentos e setenta 

e um reais e noventa e um centavos).   
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PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA  

Por tratar-se de registro de preços, o prazo de vigência previsto neste Projeto será de 12 (doze) meses, a contar 

da data da assinatura.  

  

GARANTIAS E PENALIDADES  

Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Projeto Básico, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, a Contratada ficará sujeita à aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, no que couber.  

Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo de reconhecida força maior ou caso 

fortuito, devidamente justificado, não será aplicada sanção.  

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste termo de 

referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento de contrato.  

  

DECRETO ESTADUAL n.º 4.993/2016  

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016.  

  

Paranavaí, 12 de agosto de 2021.   

Larissa Colussi Bueno   

Setor de Contratos   

Portaria 154/2021 Reitoria/Unespar  
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ANEXO II  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

   

1. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser 

feito e emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 1.3, 1.4, 

1.5 e 1.6, abaixo descritos:  

Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - GMS, deverão 

apresentar todos os documentos relacionados a seguir:  

  

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir. Procuração do representante 

do licitante no pregão, se for o caso.  

  

1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no  

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição 

no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da 

Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei 

Federal n.º 12.440/2011.  

   

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar:  

1.3.1.1 cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 1.3.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de 

falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de 

execução patrimonial expedida pelo distribuidor de seu domicílio;  

1.3.1.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 1.3.1.4 as empresas, 

cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - GMS, deverão comprovar capital social 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

   

  

  

  

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

http://www.comprasparana.pr.gov.br/
http://www.comprasparana.pr.gov.br/
http://www.comprasparana.pr.gov.br/
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1.4.1 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).  

   

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 

MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2.485/2019, E DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL (Anexo V).  

  

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME/EPP e MEI, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 

Comercial da Sede do Licitante ou documento equivalente, além de Declaração por escrito, sob as penas da 

lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da 

Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere 

a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir 

(art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474/2015).  

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.  

  

1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 15.608/2007 e do art. 87 da Lei Federal n.° 

8.666/1993, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

   

1.8 Na hipótese do item 1.6, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

  

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do 

respectivo documento atualizado.  

  

2.0 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e 

o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial (salvo para os 

documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ e 

o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.  
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ANEXO III 

 MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2021   

  

  

A - DADOS DO FORNECEDOR  

Fornecedor:   

CNPJ/CPF :  

Inscrição Estadual :  

Endereço :  

Bairro:   

Cidade:   

Estado:  

CEP:  

Telefone: e-mail:  

  

Banco:  Agência:  Conta-corrente:  

Registro de preços, por um período de doze (12) meses para futura e eventual aquisição de bebedouros, para 

a Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR.  

  

1. Especificações técnicas:  

LOTE  

XX   

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  VALOR ITEM  MÉDIA TOTAL  

  

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.  

  

  

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente.  

  

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabelece o 

Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ.  
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4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26/2003 - CONFAZ deverão, de 

forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 

qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto 

relacionado à isenção fiscal.  

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com 

o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 

respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.  

  

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.  

  

Local e data  

 ________________________________  

Representante Legal  
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ANEXO IV  

MODELO DE PROCURAÇÃO  

   

   

OUTORGANTE: XXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXX, portador da 

Carteira de Identidade n.º XXXXXX, CPF n.º XXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXX, n.º XXXXXX, 

Cidade XXXXXX, Estado XXXXXX, CEP XXXXXX  

   

OUTORGADO: XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXX, e do CPF nº XXXXXX, residente e 

domiciliado no(a) XXXXXX, n.º XXXXXX, Cidade XXXXXX Estado XXXXXX, CEP XXXXXX  

   

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico nº XXXXXX, podendo para tanto protocolar 

e receber documentos, assinar declarações, propostas e Contratos de fornecimento, interpor recursos, efetuar 

e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.  

   

Local e data  

   

    

 _______________________  

OUTORGANTE  
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

   

   

(timbre ou identificação do licitante)  

   

   

XXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXX por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXX DECLARA, para os devidos fins, 

sob as penas da Lei:  

   

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.  

   

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  

   

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2.485/2019  

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual  

n.º 2.485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações celebradas pela 

Administração Pública do Estado do Paraná.  

   

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao 

descrito no art. 7º, do referido Decreto.  

   

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL  

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pósconsumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada.  

   

   

Local e data.  

   

   

    

    

Nome e carimbo do representante legal  
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ANEXO VI  

LOCAIS DE ENTREGA  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE APUCARANA  

Local de Entrega: Av. Minas Gerais, 5021  

Telefone: (43) 3420-5700  

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE CAMPO MOURÃO  

Local de Entrega: Av. Comendador Norberto Marcondes, 733   

Telefone: (44) 3518-1880  

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE CURITIBA I  

Local de Entrega: Rua Comendador Macedo, 234 Centro – Curitiba/PR ou Rua Benjamin Constant, 

303 Centro – Curitiba/PR ou Rua Barão do Rio Branco, 370 Curitiba/PR;   

Telefone: (41) 3017-2050;   

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00.   

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE CURITIBA II  

Local de Entrega: Rua dos Funcionários 1357 - Cabral  

Telefone: (41) 3250-7300  

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE PARANAGUÁ  

Local de Entrega: Rua Comendador Correa Junior, 117  

Telefone: (41) 3423-3644  

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE PARANAVAÍ   
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Local de Entrega: Av. Gabriel Esperidião, s/nº  

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00  

  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR CAMPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA   

Local de Entrega: Praça Coronel Amazonas, s/nº  

Telefone: (42) 3521-9100   

Horário de Funcionamento: Segunda a sexta das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00  
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ANEXO VII  

  

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO   

   

PROCESSO LICITATÓRIO N.º XX/2021  PROTOCOLO XX.XXX.XXX-X  

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, localizado na Avenida Rio Grande do Sul, 1525, CEP  

87701- 010, Paranavaí - Paraná, aqui representado por, (XXXXXX, CARGO), nos termos da Lei Estadual n.º 

15.608/2007 e do Decreto Estadual n.º 2.734/2015, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos 

no Pregão Eletrônico n.º XXXXXX, homologado por XXXXXX, (CARGO), para a futura e a eventual contratação 

de bebedouros, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou 

entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de 

Registro de Preços.  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual contratação de Bebedouros, conforme 

as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.  

§ 1º. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, 

podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a 

legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.  

§ 2º. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 

fornecedores.  

§ 3º. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 10, inc. II, do Decreto Estadual n.º 

2.734/2015, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):  

  

01 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:  

Registram-se o(s) preços(s) do(s) serviço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: LOTE 01 

– adjudicado para (NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO), representado por NOME DO 

REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO. E-MAIL E TELEFONE).  

conforme quadro a seguir:  

 LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI   

LOTE   ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  VALOR ITEM  MÉDIA TOTAL  
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LOTE 02 – adjudicado para (NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO), representado por NOME 

DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO. E-MAIL E TELEFONE).  

conforme quadro a seguir:  

  

 LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

LOTE   ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  VALOR ITEM  MÉDIA TOTAL  

XX  XX    XX  XXXX  XXXX  

  

  

LOTE 03 – adjudicado para (NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO), representado por NOME 

DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO. E-MAIL E TELEFONE).  

conforme quadro a seguir:  

  

 LOTE 03 - AMPLA DISPUTA   

LOTE   ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  VALOR ITEM  MÉDIA TOTAL  

XX  XX    XX  XXXX  XXXX  

  

LOTE 04 – adjudicado para (NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO), representado por NOME 

DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO. E-MAIL E TELEFONE).  

conforme quadro a seguir:  
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LOTE 04 - AMPLA DISPUTA    

LOTE   ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  QTDE  VALOR ITEM  MÉDIA TOTAL  

XX  XX    XX  XXXX  XXXX  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, será válida 

por 12 (doze) meses, com efeitos a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado.  

  

CLÁUSULA QUARTA – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

A Administração poderá alterar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o 

disposto nos artigos 14, 15 e 16 do Decreto Estadual n.° 2.734/2015; o art. 112, § 3º, inc. II, da Lei Estadual nº 

15.608/2007 e o art. 82 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016, desde que autorizado pela autoridade competente, 

devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os no site oficial.  

§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa da Administração, em 

decorrência de:  

I - eventual redução daqueles praticados no mercado;  

II - fato superveniente, devidamente comprovado, que eleve os preços e prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata.  

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá:  

I - convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado;  

II – os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas;  

III – a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
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§ 4º Quando for de sua iniciativa, a demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será encargo do 

fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador da ata a análise 

e deliberação a respeito do pedido.  

§ 5º Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 

o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 

pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor 

e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital.  

§ 6º Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

demais fornecedores, registrados no Anexo desta Ata, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, pelo preço registrado nesta ata de registro de preços. § 7º Se comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 

Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja 

de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o 

vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do 

equilíbrio econômico-financeiro. § 8º Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela 

Administração, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

§ 9º Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os demais fornecedores, observando 

a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração.  

§ 10º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR  

O preço registrado pelo fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: I – for 

liberado do compromisso;  

II – descumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável;  

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

IV– sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 150 da Lei Estadual nº 15.608/2007;  

V – demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata.  

§ 1º No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação pessoal ou publicação.  

§ 2º O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro.  

§ 3º Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar 

nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I – por decurso do seu prazo de vigência;  
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II – se não restarem fornecedores registrados;  

III – por fato superveniente, devidamente justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior que  

prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; IV – por 

razões de interesse público devidamente justificadas.  

§ 1º No cancelamento da Ata por iniciativa da Administração, é assegurado o contraditório e a ampla defesa do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação pessoal ou 

publicação.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO  

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 

Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 

Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

Constituem obrigações do Fornecedor:  

I – assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação;  

II – responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; III – manter 

as condições de regularidade fiscal;  

IV – manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, durante a 

validade da presente ata.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:  

I – tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  

II – emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar 

os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;  

III – verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao órgão 

gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;  

IV – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais;  

V – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações;  

VI – registrar no Sistema GMS eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o 

devido processo legal.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES  

O órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento de registro de preços poderá aderir à ata de 

registro de preços, durante sua vigência, mediante autorização prévia do órgão gerenciador, desde que seja 

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou executor 

beneficiário da ata de registro de preços.  
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§1º A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no artigo 1º do Decreto Estadual n.º 2.734/2015.  

§2º As aquisições ou contratações decorrentes de adesões não poderão exceder, na totalidade, a 100% (cem 

por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos 

ou entidades que aderirem.  

§3º Caberá ao fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com os órgãos participantes.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA  

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar 

os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo 

da formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Paranavaí – Estado do 

Paraná.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto 

no art. 110 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

Esta Ata será divulgada no portal da internet praf.unespar.edu.br e no DIOE.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

O Pregão Eletrônico nº XXXXXX é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXX designado na Resolução n.º XXXXXX 

publicado no DIOE Executivo edição n.º XXXXXX de XXXXXX.  

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação.  

   

   

   

   

Servidor Responsável do Órgão Gerenciador  
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Anexo 

Ata de Registro de Preços Cadastro de Reserva 

  

PROCESSO LICITATÓRIO PE XX/2021 PROTOCOLO XX.XXX.XXX-X  

  

FORNECEDOR:      

CNPJ:      

  

  

  

  

  

  

  

LOTE 01  

ITEM  VALOR  

UNITÁRIO  

REGISTRADO  

DESCRIÇÃO DO ITEM  COLOCAÇÃO  

  

  

  

01  

  
BEBEDOUROS de pressão  

(purificador)   de parede  

ACESSÍVEIS com desenho 

universal – (Modelo A –Anexo IX) 

com acionamento de 01 (um)  

ponto com torneira telescópica,  

CONTROLADO POR SENSOR e 

sem contato direto. UNID.  

MEDIDA: Unitário.  

  

  

  

  

  

  

FORNECEDOR:      

CNPJ:      

  

  

  

ITEM  VALOR  

UNITÁRIO  

REGISTRADO  

DESCRIÇÃO DO ITEM  COLOCAÇÃO  
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LOTE 02  

  

  

  

01  

  
BEBEDOUROS de Pressão  

(purificador)   de parede  

ACESSÍVEIS com desenho 

universal - (Modelo B –Anexo IX) 

com acionamento de 01 (um)  

ponto com torneira copo ou 

garrafas CONTROLADO POR 

SENSOR E SEM CONTATO 

DIRETO COM AS MÃOS. UNID.  

MEDIDA: Unitário.  

  

  

  

  

  

  

  

  

FORNECEDOR:      

CNPJ:      

  

  

  

  

  

  

  

LOTE 03  

ITEM  VALOR  

UNITÁRIO  

REGISTRADO  

DESCRIÇÃO DO ITEM  COLOCAÇÃO  

  

  

  

01  

  
BEBEDOUROS de pressão  

(purificador)   de parede  

ACESSÍVEIS com desenho 

universal - (Modelo A –Anexo IX) 

com acionamento de 01 (um) 

ponto com torneira telescópica,  

CONTROLADO POR SENSOR e 

sem contato direto. UNID.  

MEDIDA: Unitário.  
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ANEXO VIII 

 

DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

01.  Objeto  

Em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta TAC resultante do Inquérito Civil Público n. 

0046.12.009239-3 conduzido pela Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

acordo com a Legislação Federal - Decreto n. 5.296:2004 que estabelece normas gerais e critérios básicos para 

a promoção de acessibilidade e Lei Federal n. 13.146:2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência (2019 2020) e 

em conformidade com a NBR 9050:2015 (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e conforme as 

manifestações da Reitoria da UNESPAR e os demais encaminhamentos apresentados em Despacho da 

PROPLAN de 26/02/2020, objetiva-se a elaboração de Ata de Registro de Preços para BEBEDOUROS de 

Pressão (purificador) de parede ACESSÍVEIS com Desenho Universal - para todos os públicos e, em especial, 

pessoas com mobilidade reduzida, deficientes físicos e visuais, equipamentos que deverão ser fornecidos e 

instalados nos locais indicados  no Anexo VI do presente Edital (sem incluir obras civis), conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e tendo em vista a legislação vigente e 

normas técnicas, já citadas.  

  

02.  Motivação  

A Reitoria da UNESPAR está empenhada em atender ao Termo de Ajustamento de Conduta resultante do 

referido Inquérito Civil Público e, também, ao cronograma para adequação de acessibilidade arquitetônica que 

foi sugerido nos mesmos documentos.  

Por outro lado, com a atual condição de isolamento social e outras medidas sanitárias e de higiene que serão 

objeto de Protocolos Específicos para a retomada das atividades de ensino, pesquisa e extensão em todas as 

unidades da UNESPAR e, bem como, para o uso seguro do conjunto do mobiliário e dos espaços arquitetônicos 

da Universidade, oportunamente, opta-se por espeficificar BEBEDOUROS de Pressão (purificador) de parede 

ACESSÍVEIS com desenho universal - e acionamento de ao menos 01 (um) ponto CONTROLADO POR 

SENSOR OU SEM CONTATO DIRETO COM AS MÃOS e/ou menor proximidade física entre usuários e 

equipamentos (distância média de 10 cm para acionamento da torneira do equipamento).  

Este Termo de Referência está circunscrito à aquisição e a instalação de Bebedouros de Pressão (purificador) 

de parede ACESSÍVEIS para efeito de garantia dos equipamentos. Por fim, em concordância com o 

compromisso firmado, com as finalidades e os objetivos das suas unidades institucionais específicas e, 

consequentemente, as adequações exigidas pela legislação de acessibilidade vigente, a Reitoria da UNESPAR 

pretende regulamentar Ata de Resgistro de Preços para BEBEDOUROS de Pressão (purificador) de parede 

ACESSÍVEIS com desenho universal - e instalar para efeito de garantia dos equipamentos (sem incluir obras 

civis), conforme especificações, discriminação e quantidade detalhadas no Termo de Referência deste Edital 

(Anexo I).  

   

  

03.  Especificações técnicas  

03.1 Modelo A: BEBEDOUROS de Pressão (purificador) de parede ACESSÍVEIS com desenho universal - com 

acionamento de 01 (um) ponto com torneira telescópica, CONTROLADO POR SENSOR e sem contato direto.  

  

Caracteristicas gerais  

Dimensões médias (A x L x P): 570 x 460 x 480 mm Capacidade de atendimento médio 80 pessoas/h  
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• Desenho universal (para todos os públicos e, em especial, para pessoas com mobilidade 

reduzida, deficientes físicos e visuais), com informações em braile;  

• Fixação na parede, acessível PDF (respeitar as alturas recomendadas para MR de acordo com 

a NBR9050:2015);  

• 01 ponto com torneira de copo ou garrafas, tipo telescópica (com controle por sensor de 

aproximação - hands free);  

• Regulagem do jato de água;  

• Água natural ou gelada (com teclas de acionamento e leitura em braile);  

• Refil com troca simples;  

• Elimina odores e sabores, retenção de micropartículas presentes na água;  

• Serpentina externa;  

• Fácil higienização e limpeza;  

• Refrigeração por compressor;  

• Gabinete em chapa eletrozincada na cor prata, tampo em aço inox 304 escovado com ralo 

sifonado;  

• Depósito de água em aço inox 304 (volume aproximado 3,0 litro) com dreno para limpeza  

• Voltagem 127 v ou 220 v (conforme local e posição);  

• Verificar a pressão d’água da rede hidráulica do ponto disponível para a instalação conforme 

orientação do fabricante.  

  

03.2 Modelo B: BEBEDOUROS de Pressão (purificador) de parede ACESSÍVEIS com desenho universal - com 

acionamento de 01 (um) ponto com torneira copo ou garrafas, CONTROLADO POR SENSOR E SEM 

CONTATO DIRETO COM AS MÃOS.  

  

Caracteristicas gerais  

Dimensões médias (A x L x P): 570 x 460 x 480 mm Capacidade de atendimento 40 pessoas/h  

• Desenho universal (para todos os públicos e, em especial, para pessoas com  

mobilidade reduzida, deficientes físicos e visuais), com informações em braile;  

• Fixação na parede, acessivel PDF (respeitar as alturas recomendadas para MR de acordo com 

a NBR 9050:2015);  

• 01 ponto com torneira de copo ou garrafas, tipo telescópica (controle por sensor de 

aproximação - hands free);  

• Regulagem do jato de água;  

• Água natural ou gelada (com teclas de acionamento e informações em braile);  

• Refil com troca simples;  

• Elimina odores e sabores, retenção de micropartículas presentes na água;  

• Serpentina externa;  

• Fácil higienização e limpeza;  

• Refrigeração por compressor;  

• Gabinete em chapa eletrozincada na cor prata, tampo em aço inox 304 escovado com ralo 

sifonado;  

• Depósito de água em aço inox 304 (volume aproximado 1,20 litro) com dreno para limpeza;  

• Voltagem 127 v ou 220 v (conforme local e posição);  

• Verificar a pressão d’água da rede hidráulica do ponto disponível para a instalação conforme 

orientação do fabricante.  



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF Diretoria de 

Administração – PRAF/DA 

  

  

 PROCESSO GMS Nº 1348/2021 

 

UNESPAR/REITORIA - Avenida Rio Grande do Norte, 1525 | Paranavaí-Paraná | Telefone: (44) 3482-3200  

  

  

03.3 Normas técnicas:  

Atender ao requisito de nível microbiológico conforme a norma ABNT NBR 16098:2012 e apresentar certificação 

pelo Inmetro.  

Equipamento tipo Bebedouro de pressão, desenho universal, acessivel PDF de acordo com a Legislação 

Federal - Decreto n. 5.296:2004 sobre normas gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade e 

Lei Federal n. 13.146:2015 Estatuto da Pessoa com Deficiência (2019 2020) e instalação conforme a NBR 

9050:2015 (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  

  

  

Curitiba PR, 14 de Setembro de 2021  

  

  

Profª Drª Denise Adriana Bandeira  

Assessora Técnica – PROPLA/UNESPAR  

Portaria 606/2021 de 09/07/2021  

Engenheira Civil  

CREA 170094403-7  


